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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 435/2025, DE 22 DE AGOSTO DE 
2025. 

“Prorroga por 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho de 
que trata o Decreto Municipal nº 391/2025”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
por lei, e 

CONSIDERANDO a necessidade diagnosticar, dar 
celeridade e propor medidas em relação aos fatos noticiados 
pela imprensa Estadual e Municipal; 

CONSIDERNADO a complexidade dos trabalhos 
executados; 

CONSIDERNADO a possibilidade de prorrogação do 
prazo para conclusão dos trabalhos conforme art. 4º do Decreto 
Municipal nº 391/2025. 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para 

conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho de que trata o 
Decreto Municipal nº 391/2025. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 727, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a servidora pública municipal 

ALESSANDRA LETICIA VAZQUES DE SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Controlador Geral 
Interno, Símbolo DAS 1, lotada na Controladoria Geral Interna 
e Ouvidoria. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 728, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.   
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ALESSANDRA 

LETICIA VAZQUES DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretária Municipal de 
Planejamento e Logística, Símbolo DAS 1, lotada na Secretaria 
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Municipal de Planejamento e Logística. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 729, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.   
"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

284/2025 de 25/03/2025, que designou o servidor público 
municipal IGOR HENRIQUE NORONHA DE OLIVEIRA, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Gabinete, Símbolo GAB 2, lotado no Gabinete da Prefeita. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 730, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.   
“Dispõe sobre designação de servidor 
público municipal para ocupar Cargo de 
Provimento em Comissão, e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal 

IGOR HENRIQUE NORONHA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Analista de Controle Interno, 
Nível X, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Controlador Geral 
Interno, Símbolo DAS 1, lotado na Controladoria Geral Interna 
e Ouvidoria. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 731, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.   
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
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conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 
Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, ocupado pelo servidor público 
municipal LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA, matricula 1129-1, 
por motivo de pedido de exoneração. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h no dia 22/08/2025 
ou 25/08/2025, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educações decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e dois dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

25. ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

143 07140 BEYBIANE L. DA FONSECA 0,0 
144 07146 TELMA ALVES DOS S. PORTEGAL 0,0 
145 07147 ANDREA PAZINE 0,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XI - PROCESSO 
SELETIVO Nº 011/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 011/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, no dia 
22/08/2025 ou dia 25/08/2025, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
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tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos vinte e dois dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2025 
01. Educador Cuidador 
Classificação Candidato Nota 

1º Solenice Jesus Costa 3,0 
 

Republicação por alteração de edital em razão de adendo na íntegra 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 170/2025. 
Pregão Eletrônico n° 057/2025. 

Registro do TCE/MS: 
4E7B822DE1162284E7705A2B1FFAF20FD94057A7. 

EDITAL: Nº 064/2025. 
A Prefeitura Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através da Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará alterações no edital, o 
qual realizar-se a licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor Preço (por Item), conforme disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: contratação 
de empresa especializada para fornecimento de oxigênio 
medicinal, com cilindros e adaptadores em regime de 
comodato, em atendimento ao fundo municipal saúde de 
água clara/ms, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste termo de 
referência, considerando alteração realizada no EDITAL – 
ANEXO I - Termo de Referencia “item: 8.1.” e ANEXO V 
– Minuta do Contrato “item: 8.13 e 9.7.”. Considerando 
que a correção não altera o descritivo original do item 
COTADO e seu PREÇO, mantem-se a data da sessão 
inalterada. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/, Demais informações poderão ser solicitadas no 
Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
licitacao02@pmaguaclara.ms.gov.br. 

Água Clara – MS, 21 de Agosto de 2025. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 165/2025. TERMO DE FOMENTO N° 005/2025. 
PROPONENTE: Associação de Pais e Mestres Escola Municipal 
Marcia Cristina Fioratti Javarez. CNPJ: 06.371.010/0001-10. 
ENDEREÇO: Rua Osmar Cardoso da Silva, n°244, Jardim das 
Palmeiras, Água Clara-MS. CEP 79680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Contratação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva de ar condicionado, visando atender as 
necessidades da Escola Municipal Márcia Cristina Fioratti 
Javarez. JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades 
expressas no artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 
2014 quanto a desnecessidade de chamamento público para 
celebração de parceria com Organizações da Sociedade Civil 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais; Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 quanto a obrigatoriedade de 
justificativa em caso de ausência de chamamento público para 
celebração de parceria com Organizações da Sociedade Civil; 
Considerando a Lei Municipal nº 1.330/2024 que “Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Água Clara – MS, 
para o Exercício Financeiro de 2025”, artigo 12 que institui 
emenda parlamentar individual no orçamento em vigor até o 
limite global de 2% da Receita Corrente Líquida, nos moldes 
definidos na lei Orgânica Municipal, devem ser destinadas a 
investimentos ou custeios de órgãos da Administração 
Municipal e/ou entidades de caráter filantrópico sediadas no 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do sul. 
Considerando a Emenda Impositiva 022/2024 de autoria do 
Vereador Claudio Ferreira de Souza. Considerando que 
Associação de Pais e Mestres Escola Municipal Marcia Cristina 
Fioratti Javarez é a ÚNICA organização da sociedade civil que 
atende aos anseios e necessidades do município de Água 
Clara/MS em relação a designação das emendas impositivas e 
as atividades apresentadas no plano de trabalho, oferecendo 
condições para realização da referida parceria. Por esta razão 
e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de educação e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 22 de agosto de 2025. SIGNATÁRIO: 
Concedente Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal.  
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 005/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2025. TERMO DE 
FOMENTO N° 005/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES ESCOLA MUNICIPAL MÁRCIA CRISTINA 
FIORATTI JAVAREZ. DADOS DO CONVENENTE: ENTIDADE 
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BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
MUNICIPAL MÁRCIA CRISTINA FIORATTI JAVAREZ. CNPJ: 
03.371.010/0001-10. ENDEREÇO: Rua Osmar Cardoso da 
Silva, n°244, Jardim das Palmeiras, Água Clara-MS. CEP 
79680-000. OBJETO DA PARCERIA: Contratação de serviço 
de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, 
visando atender as necessidades da Escola Municipal Márcia 
Cristina Fioratti Javarez. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
22/08/2025 a 30/12/2025. VALORES TOTAL: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). VALOR DO REPASSE: 01 (uma) parcela no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 088. 01.01.05 – Secretaria 
Municipal de Educação. 12.365.0015.21140 – Gestão de 
Ensino Infantil pré-escola. Elemento de despesa: 4.4.50.42.00 
– AUXÍLIOS. Fonte: 1.500.1001 – Recursos não vinculados de 
Impostos. Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

ÁGUA CLARA/MS, 22 de agosto de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 706/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Francisco Antonio Soares. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e seiscentos e vinte e 
quatro reais e vinte e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 22/08/2025 e data final em 31/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 342 – Gestão de Proteção Social Básica – 
Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos -
040422.08.244.0017.2135.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Francisco Antonio Soares. 
 
 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA 
COMARCA DE ÁGUA CLARA/MS. EDITAL DE REGISTRO 
DO LOTEAMENTO JARDIM DAS OLIVEIRAS (Lei Federal 
n° 6.766/1979, de 19.12.1979. 

NESTOR CATELAN, Oficial do Registro Civil de Imóveis 
da Comarca de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, faz 
saber a todos os interessados que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 03.184.066/0001-77, estabelecida neste 
município e comarca de Água Clara/MS, à Zona Urbana, com 
sede na Avenida Júlio Maia, n. 1055, Nova Água Clara, CEP: 
79680-001, na cidade de Água Clara – MS, com seus Estatutos 
arquivados na JUCEMS, NIRE: 5430113706-7, Junta Comercial 
do Estado de Mato Grosso do Sul, e-mail: 
engenharia@pmaguaclara.ms.gov.br, depositou nesta 
Serventia os documentos necessários exigidos pelo Artigo n° 
18, da Lei Federal n° 6.766/79, de 19 de dezembro de 1979, 
para o registro do Loteamento denominado “JARDIM DAS 
OLIVEIRAS”, destacado do imóvel de sua propriedade, cujas 
metragens, divisas e confrontações, constam da matricula 
número 6.805, do livro 2, desta Serventia Registral, medindo 
a área total de 293.960,00m² (duzentos e noventa e três mil, 
novecentos e sessenta metros quadrados), que se encontra 
situado no perímetro urbano desta cidade de Água Clara/MS 
consoante planta e memorial descritivo aprovados pela 
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Prefeitura Municipal desta cidade. O projeto compreende uma 
área total de 293.960,00m², assim distribuídas: área dos 
lotes: 122.855,20m²; área institucional 8.876,31m²; área 
verde: 80.402,61m²; áreas de ruas e avenidas: 81.825,88m². 
Foi apresentado o cronograma de obras a serem executadas 
que se inicia após a aprovação do loteamento, na data do 
decreto de aprovação. Nos termos do artigo19, caput, da Lei 
n. 6.766/79, o Edital do pedido de registro será publicado 
durante 3 (três) dias consecutivos, podendo ser impugnados 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última 
publicação; sabendo-se que, na ausência de qualquer 
impugnação ou contestação por parte de terceiros e quaisquer 
interessados, proceder-se-á o devido registro de que trata o 
artigo 19, § 1.9, da lei 6.766/79. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e 
para que no futuro ninguém alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital.  

Agua Clara/MS, 19 de agosto de 2025. 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO A PEDIDO 
 

Arauco Celulose do Brasil S.A torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Água 
Clara / MS a Licença Ambiental COMUNICADO DE ATIVIDADE 
(CA) para atividade de barragem com área de reservatório até 
1(um) ha, localizada na propriedade Fazenda Maria Claudia 
situada a uma distância de 51 km, município de Água Clara / 

MS. 
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